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DECRETO  N°  69 

MIIULA.: Autoriza o pagamento do 13° mes aos funcionários 

uunióipais e dá outras proidencias. 

A, aMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARAITÁ, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal .autorizado a - 

proceder .o pagamento do 13° mes aos funcioná-

rios da Prefeitura Municipãr'ae Umuarama. 

Art. 2° - GY pagamento a que se refere o artigo 12  será e-

fetuado de apOrdo com a. lei n2. 4.090, de 13 de 

julho de 1.962., publicada no Diário Oficial da 

Uniao no dia 26 do mesmo ms. 

12 - A_gratificaçao corresponderá a 1/12 avos da re-
- 

nuneraçao devida em dezembro por- mes de serviço 

do ano correspondente. 

c- - A. fraçao igual ou superior a 15 dias de traba- 

lho

,,o 

	será havida como nes integral para os efei- 

tos do parágrafo anterior. 

Art. 32 - Para atender ao .pagamento, fica aberto um credi-

to especial de Cr,$ 1.337.519,00 (um milhao,trp 
zentos e trinta e sete mil, quinhentos e dezenó 

ve cruzeiros), assim distribuldos: 

Funcionários jornaleiros 	  Cr. $ 460.015,00 - 

	

Mensalistas diversos 	 Cr  G 523.522,00 

	

Funcionários internos 	 Cr. $ 353.982100. 

TOTAL 	 -Cr  $1.337.519,00 

Art. 42 - Como recurso o Executivo poderá lançar 1-2o 	de 
emprestinos bancários, ate o montante desta lei 

Art. 52 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-

caçao, revogadas as disposiçoes em contrário. 

CRMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 19 de dezembro de 1.963 
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